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Rio Grande, 04 de julho de 2014.

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso ao Proieto de Lei no 129, que 'CRIA O CONSELHO MLTNICIPAL DA
PESCA E AQUICI'LTIjRA (COMPA), O FI]NDO MUNICIPAL DE APOIO A PESCA E
AQUICULTURA E ALTERA A LEI MT'NICIPAL 5.116/1996".

A criação do Conselho Municipal da Pesca e Aquicultura faz-se necessária para que
possamos criar um canal diáIogo do Município com os diversos segmentos ligados ao tema da pesca
e da aquicultura na cidade do Rio Grande. Estes temas atualmente estão sendo tratados no âmbito do
CONSELHO MUNICIPAL DE DESEI{VOLVIMENTO DA AGROPECUÁRA, PESCE, MICRO E
PEQUENA EMPRESA DO RIO GRANDE - COMAPERG, o que acaba diluindo a importância da
pesca e da aquicultura em meio a todos os demais temas discutidos pelo COMAPERG. A criação do
Conselho Municipal da Pesca e Aquicultura proporcionará com que os membros do Conselho
tenham efetivo envolümento com os temas da Pesca e da Aquicultura. A criação do Fundo
Municipal de Apoio a Pesca e a Aquicultura, vinculado a este Conselho, ao mesmo tempo em que
criará as condições para a busca de recursos oriundos do poder público e da iniciativa privada, criará
as condições necessárias para que o Município possa desenvolver uma política de apoio à atividade.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

Respeitosamente,

YER
Prefeito

EXMO. SR
VER. GIOVANI BASTOS MORALLES
DD. Presidmte da Câmara Municipal
NESTA

P rRtMôNto oo
RIOGRANDE DO SI-IL

ALEXANDRE DUARTE



0>
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PÀ1PIMôNIO DO

RIOCRANDE DO *]L

PROJETO DE LEI N" 129 DE 04 DE AGOSTO DE 2013.

"CRIA O CONSELHO
MUNICIPAL DA PESCA E
AQUICULTTJRA (COMPA), O
FUNDO MUNICIPAL DE
APOIO A PESCA E
AQUICULTURA E ALTERA A
LEI MUNICIPAL 5.116/1996".

O PREFEITO MLJNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribúções que lhe
confere a Lei Orgânica em seu Art. 51, inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Capitulo I
Conselho Municipal da Pesca e Aquicultura

Art. 2" Ao Conselho Municipal da Pesca e Aqúcultura, presidido pelo Secretário de Mu-
nicípio da Pesca e Aquicultura e composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Execu-
tivo, compete:

I - subsidiar a formulação da política municipal para a pesca e aquicultura;

II - propor diretrizes para o desenvolvimento e fomento da produção pesqueira e aquícola;

III - apreciar as diretrizes para o desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultu-
ra;

IV - propor medidas destinadas a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e

aquícola.

V- analisar e deliberar sobre a aprovação de projetos para utilização de recursos do fundo,
bem como deliberar sobre a concessão de financiamentos com recursos do fundo.

Parágrafo único: O procedimento para análise e deliberação sobre os projetos para utili-
zação dos recursos do fundo, bem como financiamentos com recursos do fundo, será tratado pelo re-
gimento interno.

Rro G nnr.roE

Art. lo Fica criado o Conselho Municipal da Pesca e Aquicultura - COMPA, que terá ca-
ráter consultivo no desempenho das funções da Secretaria de Município da Pesca e deliberativo no
que se refere à gestão do Fundo Municipal da Pesca e da Aquicultura - FUMPA.
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Art. 3o O COMPA será composto de forma paritária, por instituições públicas e represen-
tações da sociedade civil ligadas ao setor da pesca e aqücultura.

§ 1" Caberá a Secretaria de Município da Pesca, disponibilizar servidor do quadro para a
secretaria executiva do Conselho.

§ 2o As entidades que indicarão a primeira composição do COMPA são as seguintes:

I - Órgãos Públicos:

a) Secretaria de Município do Meio Ambiente - SMMA;
b) Secretaria de Município da Pesca - SMP;
c) Secretaria de MunicÍpio de Comunicação e Relações Institucionais - SMCRI;
d) Secretaria de Município de Desenvolvimento Primário - SMDp;
e) Secretaria de Município da Saúde - SMS;
f) Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater/Ascar;
g) Ministério da Pesca e Aqúcultura - MPA;
h) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
i) Centro de Pesquisa e Gestão dos Recursos Pesqueiros Lagunares e Estuarinos - CE-

PERG;
j) Ministério Público Federal - MPF;
k) Banco do Brasil;
l) Banco BANRISUL;
m) Capitania dos Portos;
n) Universidade Federal do Rio Grande do Sul - FURG

II - Sociedade Civil:

a) Fórum da Lagoa dos Patos;
b) Conselho da Lagoa Mirim - COMIRIM;
c) Colônia 21;
d) Sindicato dos Industriários da Pesca SINDPESCA;
e) Sindicato da Alimentação;
f) Cooperativa de Pescadores da Vila São Miguel - COOPESMI;
g) Associação de Pescadores da ViIa São Miguel - APESMI;
h) Associação de pescadores profissionais artesanais da Coréia Ilha dos Mariúeiros -

APPACIM;
i) Associação dos Pescadores Artesanais e Aquicultores da praia do Cassino -j) Sindicato dos Armadores da Pesca do Rio Grande do Sul - SINDARPES/RS
k) Núcleo de Educação e Monitoramento Ambiental - NEMA;
l) Cooperativa de Piscicultores e Carnicicultores - COOPISCO;
m) Sindicato das Indústrias da Pesca; e
n) Pastoral do Pescador

APAAC;

GABINETE DO PREFEITO
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§ 3' Será admiüdo um número maior de representantes da sociedade civil em relação ao
previsto no inciso II do parágrafo anterior deste artigo.

§ 4" As indicações dos representantes titulares e suplentes de cada órgão ou instituição
para primeira composição do COMPA deverão obedecer aos estatutos de cada entidade.

Capitulo II
Do Fundo Municipal de Apoio a Pesca e Aquicultura

Art.4" Fica criado o Fundo Municipal de Apoio a Pesca e Aquicultura, vinculado à Se-
cretaria de Município da Pesca, cujos recursos serão utilizados para:

I - garantir operaçôes de crédito ou conceder financiamentos;

II - aportar recursos em convênios;

III - conferir subsídios, destinados à cooperativas, associações, pequenos estabelecimen-
tos familiares ligados ao setor, pescadores, agdcultores familiares, bem como fortalecer o seu funci-
onamento com üsta ao desenvolvimento sustentável da pesca e da aqücultura;

IV - outras definidas pelo Conselho mediante Resolução própria.

§ 1o Poderão ser repassados recursos a organizações da sociedade ciül para a aquisição
de insumos e realização de investimentos para atividades [gàdas à pesca e aquicultúa.

§ 2o Quando da restituição dos recursos repassados, as organizações poderão reter, a título
de subsídio, porcentagem entre trinta e setenta por centq conforme áispusir o rãspectivo convênio.

§ 3o A retenção do subsídio prevista no § 2." ficará condicionada à inexistência de restri-
ções ao acesso a créditos e recursos públicos.

§ 4" A forma e os limites da garantia de operações de crédito e do subsídio estabelecido
no "caput" serão fixados por decreto do Poder Executivo, observando a origem e a finalidade dos re-
cursos diqPonibilizados, podendo ser concedido totalmente sobre o capital i os encargos ou parcial-
mente sobre o capital e os encargos, como bônus de adimplência.

- § 5'A garantia de operações de crédito e o subsídio em financiamentos de que trata o "ca-
put" deste aÍtigo restringir-se-ão às operações obtidas em institúções financeiras oficiàis.

§ 6o Caberá ao Conselho Municipal da Pesca e Aquicultura analisar e deliberar sobre a
concessão dos financiamentos, observando a forma e os limites do subsídio estabelecidos pelo p
Executivo.
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§ 7" Fica o Executivo Municipal autorizado a aportar e a utilizar os recursos do Fundo
Municipal da Pesca e Aqúcultura para o desenvolúmento de ações que visem o apoio ao desenvol-
vimento sustentável da Pesca e da Aqücultura, inclusive quando a apücação for deitinada a proprie-
dades privadas.

§ 8n A Secretaria de Município da Pesca pode apresentar projetos para utilização de re-
cursos do fundo até o limite de até 30% do valor total do fundo.

Art. 5' O Fundo Municipal de Apoio a Pesca e a Aquicultura será constitúdo com os se-
guintes recursos:

I - dotações orçamentárias específicas de Governo Municipal;

II - recursos oriundos de financiamentos concedidos por agentes financeiros públicos ou
privados, indusive aportes realizados a fundo perdido;

III - outras captações junto aos Govemos Estadual e Federal;

IV - recursos oriundos de operações de crédito;

V - resultado operacional próprio;

VI - produto decorrente da cobrança de créditos sub-rogados;

- VII - doações referentes a responsabilidade social e ambiental de empresas públicas e pri-
vadas;

VIII - valores decorrentes de condenações proferidas em ação ciúl pública por lesão ao
patrimônio ambiertal do município;

IX - recursos oriundos de licenciamento de psetos;

X - outras fontes.

Art 6'o art. 1.o da Lei Municipal n" s.116, de 27 de dezembro de 1996, passa a ter a se-
guinte redação:

'Art. I" Fica constituído
cuária, Micro e Pequena E
ter deliberativo, tendo por
nir e planejar as diretrizes
pequena empresa, além de
pecuária, Micro e Pequena
sente Lei. (NR)

o Conselho Municipal de Desenvolvimento da Agrope-
mpresa do Rio Grande (COMAPERG), órgão corn caiá-
finalidade em conjunto com o Executivo Municipal defi-
gerais para o desenvolvimento da agropecuáÍia, micro e
gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento da A
Empresa (FLJMAPE), a que se refere o Artigo S" da

gro

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GuxnE
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Art,2" ............
- transformar as diretrizes em programas e projetos que
desenvolümento da agropecuária, micro e pãquena empresa iocal; 1úRy

vlsem o

Art.8o o art. 5.'da Lei Municipal n'5.116, de 27 de dezembro de 1gg6, passa a ter a
seguinte redaçao:

propnas.

Art. 5' Fica criado o Fundo Municipal de desenvolvimento da Agropecuária e
Micro e Pequena Empresa (FUMAPE) destinado a proporcionar upãio 

" 
,uport"

financeiro a implementação de programas aprovados p"tó COfraaeEÀG;§R)

§ 1" - são beneficiários dos recursos do FUMApE os mini e pequenos produtores,
as .microempresas e pequenas empresas brasileiras, dã iapital' nacional,
estabelecidas no MunicÍpio, que desenvolvam atividades produtivas no, ,"to..,
industrial, agropecuária, agroindustrial, comercial e prestaçã; de serviços. (NR)

Art. 9o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

Art. 10 Esta lei entre em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 04 de agosto de 2014.

ALEXANDRE DUARTE LIN YER
Prefeito M

cc:/Todas as Secretarias/CSCI/pJ/CMRc/publicação

Estado do Rio Grande do Sul
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Art 7o o art. 2.o da Lei Municipal no 5.1-16, de 27 de dezembro de 1996, passa a ter a se-
guinte redação:

§2"
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- 
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( ) Nã() Ilcquerido o prazo do art. 42, § l" do Regrmcnto tnrêrno

(; .>at,, dc Zl 'f\

Deliberou o Relator:

(,lt Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviâr ao Consultor luridi(o

Pres hte da Comrssãô

Rio (irr

toÍ
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HO

Na íondaÇõo de Relator (a):

( ) Acoitro o parecer jurídico por scus fundamentos.

( ) tleixo de acolher o parecer jurídico pelas razôes em seDarado.

t ) O presente proieto atends as norrnirs Constitucionais, ,uÍídlcas Rpgimentars e llI :r.:,r,i,i,

Ii (nr(a I (,glslattva.

'l)( O presente projeto não atende a5 norÍnJ\ Conslttucionais, luridicas iitXrrr,, r,., ,

r,,adr.quarro a I e(n,ca Legislativa.

Rio Grandl!,

Ior {,r)

Z>é +*-á*=.*\: -?4-
o---r .-q. -!,'r

CJ€EZ <-§, -=F=,=-_-L

./> \ L
L.--z-i.-

B.
t.-\



o?

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA
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Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referidocomo:

O CONSTITUCIONAL

./J INCONSTITUCIONAL

( )anrr.luninrco

OANTIREGIMENTAL

( ) INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissâo.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Muni c ranae. .O.*a 
" 
É;.À**-.. L*> deffi)?t

Secretário

Membro

l5

Membro
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTEENQ
PARECER

PROCESSO N': f :- j_e /rorq
AUTOR: Ã <.t-

A Comissão de Orçâmento, Finânças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação gorrelata às
suas atribuições (OrçamentiiLria, Tributaria, etc...), após apreciar o referido Projeto, constante do Processo
acima enumerado, vota, quanto âo mérito, pela sua:

RESULTADODAVOTAÇÃO: O Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

Vereador J oáá à.:- Oar rc>-

() Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Presidente

Vereador José Claudino Alves Saraiva

() Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Vice - Presidente

Vereador José Antonio da Silva

() Admissibilidade

() Não-admissibilidade

Secretário

Vereador Nando Ribeiro

( ) Admissibilidade

( ) Nãa admissibilidade

Mem bro

Membro

Presidente

TrPOÂ{": ?w tzgtxrtt

Vereadora Denise Marques

( ) Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

de20l4-
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
Rio Grande, 26 de Agosto de 2014.

SENHOR CONSULTOR JURíDICO,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho encaminhar a Vossa
Excelência, as questões a seguir elencadas com a finalidade de esclarecer dúvidas
havidas de nossa parte, funda mentalmente jurídicas, em relação ao processo
3575/2014 - Projeto de Lei do Executivo ns 129 de 04 de Agosto de 2014, as quais
passamos a relatar:

l)-cabe ao Executivo indicar Entidades/oNG de outras esferas governamentais ou
outros poderes por Lei Municipal?
2)-Entidades civis sem personalidade jurídica pode compor um conselho Deliberativo?
3)-Entidâdes civis de outros municípios podem deliberar sobre recursos do fundo
municipal a ser criado?

Atenciosamente,

Ve r

Rua GeíeÍâl Vito.ino, 441 - CEp 962OG.310 - fonê (s3) 321385m- Far: (53)32318546-8sSl -' Rio Gíandê - RS

Email: cmítêcamâía.rioaraídÊ-rs.sov.tr, facica,rto6ocaanera.aiogranda.Ís*gov.bí !ite:
www.câmare.íioqÍende.Ís.ror/.bí

mr óRGÃos, Dof saNGUE: sÂt-vt vtDAs!
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Somar experiências pàrà cliviclir conhecimentos

D€sde 1966

TNFORMAÇÃO N. 2.973

lnteÍessâdo:

Consulênte:

Desünatário:

Ementa:

É solicitado, afavés de fac símile, registrado nesta DpM sob no

48-82312014, paÍecer sobre questões relacionadas a composiÉo de consêlho municipal. os
questionamentos eslão postos nos seguintes teÍmos:

Município de Rio Grande/RS, Poder Legislativo.

Dr. Júlio Rodrigues, Assessor Jurídico

PreskJente da Cámara de Vêreadores.

1. É inviá\rel a participaÉo de membÍos de oúros poderes ou entes da
federaçáo em Conselhos Municipais, pois sào órgãos que se insereÍn na
estrutura administrativa do ExecúVo, sob risco de agressão ao princípio
constitucional da harmonia e indêpendência entre os podere§.

2. Inviável, também, que 'entiJades civis sem peÍsonalidade juídica' integre
Conselhos Municipais, pois para que uma entidade possa compor um órg=ão
do Executivo, é imprescindível que esteja constituída como pessoa jurídica,
sendo, assim, capaz de direitos e obrigaçô€§,

3. Quanto à possibilidade de entidades de oúros municípios deliberarem
sobre e aplicação de recursos de fundo, entendemos que, em tese, imputar
a outros poderes ou entes da federaÉo a atribuição de adminislrâr ou
delibêrar sobre recursos de fundo especial, extrapola a competência do
Executi\ro e implica, consequentemente, eín agressão ao princípio da
independência e harmonia entre os poderes. Consideraçôes.

1) Cabe ao Execúivo indicar Entidadesi/ONc de outras esferas
govemamentais ou oúÍos poderes por Lei Municipal? 2) Entidades Civis
sem personalidade juídicâ pode compor um Consêlho Deliberati\ro? 3)
Entidades civis de outros municípios podem deliberar sobre recursos do
fundo municipal a ser criado?

Examinada a matéria, passamos a opinar

Porto Alegre, de 01 de setembro de 2014.

Ar- Pemambuco, l00l .Bai.ro ilavogantes tone: l5ll 3027-3400-far {51} 3027.3401 .3027.3402
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Somar experiências parà cliviclir conhecimentos

Dcsdc 1966

1. Para melhor análise dos questionamentos objeto da consulta, faz-se

necÊssárias algumas consideraçóes iniciais acerca da natureza jurídica dos conselhos mt}
nicipais.

1.1. Os conselhos são órgãc pertencentes à estrutura do poder Executi-

vo, cuja função primordial é a de auxiliar, têcnicamente, este poder naquelas tarefas para as
quais foram criados, objetivando debater, opinar, direcionar, indicar o melhor caminho para

alcançâr os objetivos da administraçáo, que devem úsar, sempre, ao bem da comunidade.

Aliás, a motivação da existência dos conselhos é, fundamentalmente,
apurar, junto à comunidade, as suas carências e maneiras mais rápidas e menos onerosírs
de resolver conflitos e demandas por ela apresentadas.

Por sereín órgãos consultivos do Exêcutivo, devem, necessariamen_

te, seí criados através de lei de iniciativa privaüva deste poder, na qual será detrnido o seu
objetivo e, também, a sua composiçáo, que deverá ser paritária, ou seja, contar com igual
número de represententes da administraÉo e da sociedadê civil.

2. Acerca da possibilidade de Conselho ser composto por Entida_

des/oNc de outras esÍeras govemamehtais ou outros poderes, impôe.se referir que a cons-
tituiÉo da República Federativa do Brasil - CRFB, manteve, como um dos sêus princípios
fundamentais, a separaÉo de poderes. com efeito, diz o aÍt. 20 da carta Magna que "sáo

Poderes da união, independentes e harmônicos entre si, o Lêgislativo, o Executivo e o Judi-
ciário.'

ldêntico pÍincípio conía da Conslituiçáo do Estado do Rio Grande do
Sul, em seu art. 5o1, e, especificamente para os Municípios, no artigo 10, que estabelece
que 'são Poderes do Município, independentes e haÍmônicos entre si, o Legislativo, exerci-
do pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo prefeito,.

'.4í. 50 - são Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Lêgisrativo, o Execúivo e o
Judiêiário.

Av. Pemambuco, I00l . BaiÍro Í{avegaítes ton€: 15l) 3027.3400. tôr {51}3027.340'l - 3027.3402
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Desdc 1966

centando que:

Comentando o princípio da separaçáo de poderes, Pinto Fenêira2,

A divisão ou separâção de poderes consiste em atribuir cada uma das fun-
ções govemamentais (legislativa, execúiva e/ou iurisdicbnal) a órgãos difr
rentes, independentês e especializados. Tais órgãos são denominados, pelo
nome de suas funçÕes, órgâo ou Poder Legislativo, órgão ou poder Execu-
tivo e órgão ou Poder Judiciário, A divisão ou separaÉo de poderes, ôsta
última é a êxpressão mais conente, permite uma independência orgânica,
uma especielização funcional, uma vez que cada órgão (Congresso, parla-
mento, Presidente, Tribunais e Juízes) exerce determinada funÉo, com
harmoniâ e fiscâlizaÉo recÍproca de @êres.

A divisão de poderes fundamenta-se, pois, em dois elementos: a) especiali-
zaçáo funcional, signiÍicando que cada órgão é especializado no exercício
de uma função; asslm, às assembléias (Congresso, Câmaras, parlamento)
se atribui a ÍunÉo legislativa; ao Executivo, a funÉo executiva; ao Judiciá-
ío, a funçáo iurisdicional; b) independência orgânica, além da especiatiza-
Éo Íuncional, é necessário que cada órgão seia efetivamente independente
dos outros, o que postula ausência de meios de subordinação.

Assim, são independentes os podeÍes porque podem exeroer as fuÍF

ções que lhe sâo próprias sem a interferência dos demais; porque não precisam consultar
os orJtros poderes guando esti\êrem no exercício de suas atribuições espêcíficas ê porque

na organizaçáo dê seus serviços não dependem de qualquer autorização.

São harmônicos poÍque de\rem respeito às prerrogativas e faculda_

des dos demais, não §gnificando isso um domínio de um sobre o outro ou, menos ainda, a

Nesse sentido, também, é a liçáo de José Afonso da Silva3, acres-

2.',t.

preleciona:

2 comentários à constituição Brasireira, 1o vor., aÍts. 1o a 21, são pauro: saraiva, 19g9, págs. 38 e
39.

3 curso de Direito constitucional Positivo, 6.â ediçáo, sâo paulo: Reústa dos Tribunais, reüsta e
ampliada, '1990, p. 96.

I

r
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possibilidade de usurpar as atribuições mas, §m, uma conüvência pacíÍica, respeitosa,

harmoniosa, de colaboraÉo e controle recípro@s oomo convéÍn a Poderes que têm a finali-

dade convergentê, que é o intêresse público. QualgueÍ usurpaÉo de atribuições de prerro-

gativas de um pelo outro, significaÉ o fim da harmonia e, consequentemente, agredido est+
rá o princípio.

2.2. Os princÍpios coníitucionais, já proclama o aÍL. 29 da Lei Fundamen-.

tal, devem ser observados pelos municípios, do que resulta ser o princípio dâ independência
e haÍmonia dos podeÍes, imposição no âmbito municipal, no que diz respeito ao Executivo e
ao Legislativo.

Dentre as fun@s típicas do poder Legislativo Municipal, sê sobres_

sai a de votar as leis, tendo assumido relevo na coníiluiÉo de 199g, a fiscalização dos
atos do Executivo e o exame das contas do Município. Assim, a câmara não tem, como an-
tes teve, poderes para govemar o Município porque deixou de ser sua atribuiÉo, mas tem o
direito-dever de fiscaliza r a atuaçâo do Executivo.

Tendo por base o princípio da conüvência independente e harmoni_

osa (sêparaÉo de poderes) é que não pode haver dêlegação de íunçóes dê um poder para

o outro, pois as atribuiçôes peculiares de um e de outro, são incomunicáveis.

2.3. A respeito da paÍticipaÉo de Vereador em atividades inerentes ao
Execúivo, êlucidativa é a liÉo do saudoso proÍessor Helv Looes Meirellesr, ao afirmar que:

Quanto às atiüdades executivas do Município, o Vereador está impedilo de
real2á-les ou de participar de sua realização, porque coro membro do L*.
gislativo local, não pode interferir diretamente êÍn assuntos administrativos
da alçada do Prefeito.

Prática absolutamente inconstitucional é a designaçâo de Vereadores
para integrar bancas de concurso, comissões de júlgamento de con-
corrência, grupos de trabalho da prefeitura e outrás ãtividades tipica_
mente êxecutivâs. A independência dos dois órgáos do govemo local veda
que os membros da Câmara iquem subordinados ao preÍêito, como impedê
a. hierarquização do Executúo ao Legislativo. Ora, a só nomeeÉo de um
Vereador pelo Prefeito, está a evidenciar a sujeição deste membó do Legis_
lativo ao cheÍe do Execúivo locel_ (griÍamos)

a Direito Municipal Brasileiro, s.! ed. Atualizada, são paulo: Revista dos Tribunâis, 1ggs, p. 4 .

Ay. Psmanbuco, l00t . Brirro Í{avegentes tono: (51, 3027.3400. ter tSll 3027.3401 . 3027.34i2
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2.4. Sendo os conselhos, portanto, órgãos auiliares do Executivo e ten-

do em vista a regra conslitucional de que G Poderes sáo independentes e harmônicos entre

si, não podem Vereadores ÍazeÍ paÍle dos Conselhos Municipais, vez que os membros do

Legislativo não podem se envolver em atMdades ineÍentes ao poder Executivo, pois, assim

agindo, estariam se subordinando ao Prefeito, ficando, no mínimo, prejudicâda a realizaçâo
de uma de suas fincipais afibuiçôes, a de ftscalizar a atuaçáo do Executivo.

2.5. De igual forrna, não podem membros de poderes de outros entes da
federação, como represerúantes do Ministério público, da Brigada Militar, ou de entidades
estranhas ao MunicÍpio, integrar os conselhos, pois tal determinação implica, também, em
ofensa ao princÍpio da separação entre os poderes, exorbitando o Executavo Municipal de
suas atribuiçóes, impondo a esies efies ou entidades o dever de participar de órgão estr+
nho as suas funções.

2.6. Para conoborar o que foi até agora exposto, colacionamos algumas
decisôes do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul sobre o tema:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- MUNICíPIO DE RODEIO
BON|TO. LEt N_o 2.608/06. CR|AçÁO DO CONSELHO MUNtCtpAL OOS
DIREITOS OA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PREVISÃO DE INTE.
GRANTES DE ÔRGÃOS PÚBLICOS DA ESFERA ESTADUAL. LEi MUN|CF
pal prevendo a participaÉo de irúegrantes do poder Judiciário, do MinistéÍio
Público, da Ordem dos Advogados do Brasit e de órgãos públicos estâduais
na composiçáo do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adoles_
cente-. Previsão de obrigações de representação de órgáos alheios ao
peculier interesse municipal, sobre cuja atividade é deflso à norma ci_
tadina dispor. Violação aos arts. 80 e 13 da Constitui(Éo Estadual, e aÍt.
30, I e ll, da Constituiçáo Federal. Agressão à independênch dos podêres_
lnconstitucionalidade. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME.5

AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. LEt N.o 3_306/09 DO MU_
Nrclpro DE cANGUÇu. cRtAÇÁo Do cABINETE oe oeirÀo lNiÉ_
GRADA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA. PLENO E SUA COM.
t_o^qç49 

pREVtsÀo DE tNrEGRAilrES Do poDER LuorcrÀnlo-,Íi_
NISTERIO PUBLICO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, DA POLI.
CIA FEDERAL, -DA POLíCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, DA BRIGADA MILI.
TAR E DA POLÍCA CIVIL. ARTIGO 4.', INCISOS III, Iü, V, VI, VII, XI E XII.

5AÉo Direta dê lnconstitucionalidade No loc4.3s4u52, Tribunal pteno, Tribunat de Justiça do RS,
Relator: Carlos RaFael dos Santos Júnior, Julgado em 1Ol1Ol2O.t1.

Âv. Pemômtuco, l00l . Bãiíro Í{avsgantes Fone: 15 I I 3027.3400 . Far 15 I ) 3027.34O1 . 3027.3402
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3. lnüável, também, que "entidades civis sem personalidadê jurídica",

@mo crloca o consulente, integre conselhos Municipais, pois para que uma entidade possa
compor um órgão do Executivo, é imprescindível que esteja constituída como pessoa jurídi-
ca, sêndo, assim, capaz de direitos e obrigaçôes.

4. Quanto ao tercêiro quedionamento da consrrlta, ou seja, se enüdÍF
des cMs de outros município podem deliberar sobre reqrrsos de fundo municipal, em tese,
entendemos gue não, pois os fundos especieis, como é es{e que o projeto de Lei no

'12912013 pretende criar, estllo disciplinados nos artiJos 71 a74da Lei Federal no 4.3201 ,

e são o prodúo de receitas específicas vinculadas à rêalização de deteÍminados objetivos
ou seÍviços, constituindo-sê tão somente em unidade contábil ou orçamêntária, sem perso-
nalidade jurídicâ própria.

ô Ação Direta de lnconstitucionatidade No 7003s635í84, Tribunal pteno, Tribunal de Justip do RS,
Relator: AÍminio José AbÍeu Lima da Rosa, Julgado em 26iOZ20.t O.

7 AÉo Direta de lnconstitucionalidade N" 70030653091, Tribunal pteno, Tribunal de Justi(F do RS,
Relator José Aquino Flôres de Cemargo, Julgado em 1,4nZf2OOg.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. PRECEDENTES DO
ÓRGÂO ESPECIAL- lnegável a inconstitucionaladade formel e material
de dispositivo de lei municipal que prevê a participação de inlêgrantes
do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Ordem dos Advogados
do Brasil e de órgãos públicos pertencentes a outros entes fêderados
na composição dê órgão da administração municipal - plêno do cabine-
te de Gestilo lntegrada Municipal de Segurança pública, em clare violaçáo a
diversos prêceitos das Constitui(tses Estadual e Federal. AÇÁO JULGADA
PROCEDENTE. UNÂNIME 6

ADIN. CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E SEGURANÇA. PARTICI-pAÇÂo DE REPRESENTANTES Do pooER JUDtctÁRto, ôo urúrsrÉ_
RIO PÚBLICO, DA POLÍCIA CIVIL E DA BRIGADA MILIÍAII. MENifEStA A
inconstitucionalidade da lei municipal quê envolve, êm Conselho Mu_
nicipal, a atividade de agente estedual. Afronta à autonomia funcional
e administrative do Ministério Público. CE, arts. .lOB, 

s 40, i09 e 11i. CF,
aÍt 127, §-11 lnvasão do legislador municipâl à cornpetência legislativa pri_
vativa de Poderes do Estado, na medida em que atribui a si compdência
para dispor sobre a pÉtie dê atos por parte de meínbÍo do poder Judiciário
!{a{41, em afronta à regra do art. Bo da CE. AÇÂO JULGADA PROCE-
DENTE. UNANIME.T (grifiamos)

Fone: l5ll 3027.3400. Far t5tl 3027.340't . 3027.3402
Âv. Pêrn úuco, 1001 .BeiÍro í\lavegantes



DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
Somar experiências paÍa cliviclir conhecimentos

Dcsdc 1966

Ora, se o fundo criado destina-se à aplicação dos recursos orçamen-

tários do Município, não há razoabilidade que dessa destinação possam participar entidades
privadas de oufos municípios.

Por serem prodúo de receitas especÍficas ünculadas, os fundos tem
como caractefística que os seus recursos poderão seí usados exclusivamente para atender
ao objeto da vinculação, corúoíme preüsão do parágrafo único do artigo go da Lei

Complementar no 101/2@0, Lei de Responsabilidade Fiscals.

Assim, a criação dos fundos municipais depende de lei autorizativa,

conforme se depreende do art. 167, lx da constituiçáo da Repúblicar, portanto, de iniciativa
privaüva do Executivo, poder responsá\êl pela exeo.rçáo orçamentária, no que se inclui a
administraÉo dos fu ndos.

Na lei instituidora do fundo o Exeotivo define as finalidades para as
quais serão úilizados os recuÍsos e a qu€m incumbirá administrá-lo e sobre este deliberar.
Portanto, pelas mesmas razões apontadas no item 2 desta lnformação - ou seja, em
respeito ao princípio da separaçáo e harmonia entre os poderes - somentê poderão
administrar e deliberar sobre os recursos do fundo órgãos ou representantes do poder

Execúivo, como são os Conselhos ou Secretários, por exemplo.

Assim, entendemos que impúar a outros poderes ou entes da
federaÉo a atribuiÉo de adminiírar ou deliberar sobre fundo especial, extrapola a
competência do Executivo e implica, consequentemente, eÍn agressão ao princípio da
independência e haÍmonia entre os podeíes. Nesse sentido é a dêcisão do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

I AÍt. 8o Até trinta dias após a publicaÉo dos orçamenlos, nos termos em gue dispuser a lei de dire.
trizes orçamentárias e obseÍvado o disposto ne alínea c do inciso I do art. 1", o poáer execuüvo esà
bêlecerá a progrâmaÉo Íinanceira e o cÍonograma de execução mensal dê desembolso.
Parágrafo Único. os recurso§ legalmente vincuhdos a finalidade específrce serão utilizados exclusÊ
vamente para atender ao objeto de sua vincuraÉo, ainda que em exercÍcio diverso daquere em lueoconer o ingresso.

s Art. í67. São vedados:

t...1

lX - a institui(Éo de Íundos de qualquer nalureza, sêm pÉvie autoÍização legishtiva.

Ar- Pr,neftbuco, l00l - Baiíro Í{avegentes
{51) 3027.3400. Far 15l, 3027.34O1 . 3027j402Fone:
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AÇÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. LEt No O12/2OO5 DO
MUNICíPIO DE XANGRI.ú. MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS DE
FUNDO MUNICIPAL CONOICIONADA À AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA.
INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AFRONTA
AOS ARTTGOS 60, tNCtSO [, "D", E 82, INC|SOS I E V , AMBOS OA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÁO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE, UNÂNIME.lO

4.1. Especificamente com relação ao Projeto de Lei no 129t2O12,

anexado à consulta, êstá previsto no art. 20, V, que ao Conselho Municipal da pescâ e
Aquicultura compete "analisar e deliberar sobre a aprovação de projetos para utilização de

recursos do fundo, bêm como deliberar sobre a concessão de financiamentos com recursos

do fundo". Sendo assim, é ao Conselho que incumbirá deliberar sobre a utilizaçáo dos

recursos do Fundo, que é criado no art. 50, o qual, como já explicitado nesta lnformaÉo não

poderá ser composto por membros ou entidades dê oúros êntes da federaÉo, o que

implicaria em üolaÉo à independência efltre os poderes.

São as informaçóes que julgamos pertinentes à consulta formulada.

Vanessa Marques Borba
OAB/RS no 56.í 15

Bartolomê Borba
OAB/RS no 2.392

ro Ação Direta de lnconstitucionalidade No 70050651868, Tribunat pleno, Tribunat de Justiça do RS,
Relator: Jorge Luis DallAgnol, Julgado em i5lo4.f2,13.

Áv. PemaíÍbuco, l00l Bâirío avegânles tone: 15l) 3027.3400 . tar í51) 3027.3401 .3027.3402
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apreciação.

es es-Thiaguinho
Presidente

ade do

I
W

t

Rua Gcacrd Vltorho, .141 - CEP 962(xt€lo -
c-nell: cmrg ri camara.riogrande.

DOE óRCÀO§

Foac: (53f 3233.8íX, - Far: ÍSgl g2gt.t7B6 - Rto crerdc - RSrs.gov.br Bitc: wrrw.camara.riogrande.rs.gov.br
i, DOE SÂIÍcIrE: SALVE VIDÂE

Oficio n'0306/15
Proc. 3515/2014

que informamos a Vossa

I

*

ffi
w

\


